
INDICAÇÃO Nº 104/2026 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência o
Senhor Prefeito Municipal, solicitando a instalação de placa de
“proibido estacionar e parar” em ao menos um dos sentidos da Rua
Prefeito Doutor Antônio Barroso Gomes.

Justificação. A presente indicação se faz necessária em razão das
dificuldades de circulação na via, ocasionadas pelo estacionamento de
veículos em ambos os lados, o que reduz o espaço para o tráfego e
pode gerar riscos de acidentes. A rua dá acesso ao Colégio Coronel
Souza e a um laboratório de análise clinicas além de ser um dos
principais acessos do Bairro Leopoldina ao Centro. A medida visa
melhorar a fluidez do trânsito, aumentar a segurança e organizar

melhor o uso da via pública.

Câmara Municipal de Bicas, 8 de maio de 2026.

IGOR MAIA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PT

Câmara Municipal de Bicas - MG - Praça Prefeito Jacyr Moreira, nº:
49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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